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REQUERIMENTO Nº           , DE 2011 
(Da Srª Deputada Liliam Sá e outros) 

 

 

Requer a criação de Comissão 

Parlamentar de Inquérito, com a finalidade 

de apurar denúncias de exploração sexual 

de crianças e adolescentes, conforme 

diversas matérias publicadas pela 

imprensa. 

 

 Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª, nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição 

Federal e na forma do art. 35 do Regimento Interno, a instituição de Comissão 

Parlamentar de Inquérito com a finalidade de apurar denúncias de exploração sexual 

e turismo sexual de crianças e adolescentes, conforme diversas matérias publicadas 

pela imprensa. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Recebemos diversas denúncias acerca da exploração sexual de 

crianças e adolescentes em todo o território nacional, bem como temos tido acesso a 

diversas matérias veiculadas pela imprensa, tanto no meio jornalístico como em 

programas de televisão, nesse mesmo sentido. 

Segundo essas denúncias, existem no país redes de exploração 

sexual infantil, questionando a falta de ações governamentais de efetivo combate à 

essa prática criminosa. 

Somente o serviço telefônico Disque 100, mantido pela Secretaria de 

Direitos Humanos da Presidência da República, registrou, entre 2003 e março de 

2011, 52 mil denúncias de violência sexual (abuso e exploração comercial) contra 

crianças e adolescentes em todo o país. 

De janeiro a março deste ano, o Disque 100 contabiliza 4.205 

registros de violência sexual.  No ano passado foram mais de 12 mil registros. A 

média diária de denúncias aumentou de 84, em 2010, para 103 nos três primeiros 

meses de 2011. 
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Segundo a SDH, o Nordeste é a região de onde veio a maior parte 

das denúncias (37%).  Em seguida vêm o Sudeste (35%), Sul (12%), Norte e Centro-

oeste (8% cada um). 

Dessa forma é imperioso que a Câmara dos Deputados participe 

efetivamente do combate à essa prática delituosa e covarde, com empenho de todos 

os parlamentares para que, ao final da CPI, possamos ter propostas de ações efetivas 

para um combate eficaz, bem como possamos acompanhar as ações que estão 

sendo tomadas pelos estados e municípios que compõem a federação.  

 

 

Sala da Comissão, em   de                    de 2011. 

 
 

 
 

Deputada LILIAM SÁ 
 


